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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º  051/2011  

Garça, 7 de fevereiro de 2011.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º  005/2011

Senhor Presidente,

Nobres Edis:

Submetemos à elevada apreciação desse Legislativo Municipal o incluso Projeto de Lei nº 005/2011, através do qual estamos propondo a inserção na área urbana da sede do Município, as áreas de terra de 3,61070 hectares e 3,86120 hectares, objeto das matrículas nº 20.127 e 20.128 do CRI local.

Trata-se de atendimento ao pedido dos proprietários Manoel Lourenço, José Eduardo B. Lourenço e Gaspar Augusto B. Lourenço Arenda, os quais solicitaram através do processo nº 5145, de 03 de novembro de 2010, providências no sentido de transformar referidas áreas em urbana.

Vale ressaltar, que com a inserção das áreas no perímetro urbano, o Município passará a contar com arrecadação do IPTU, e conseqüentemente aumentará a arrecadação Municipal. 

Em face do interesse público que envolve a matéria, solicitamos especial atenção dos Nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.



Reiteramos a Vossa Excelência e nobres Edis, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
Prefeito Municipal 
Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM 009/2011
EXPANDE ÁREAS URBANAS DA SEDE DO MUNICÍPIO
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Passam a ser áreas urbanas da sede do Município de Garça, as áreas descritas e caracterizadas nos parágrafos seguintes:
§ 1º A propriedade agrícola denominada “Chácara Carla e Sílvia”, constituída pela Área 03 do Sítio São Eduardo, localizada no perímetro rural deste município e comarca de Garça, com a área total de 3,61070 hectares, dentro dos seguintes limites e confrontações:
ROTEIRO DA 2ª ZONA

ROTEIRO E
“começa no marco n 10; dai, deflete à direita e segue com o rumo 36º33‘SO, confrontando com o Desdobro 02, numa distância de 357,18 metros, até encontrar o marco P5; daí deflete à direita seguindo o rumo Oeste 45º42’NO, confrontando com a área do Seminário, na distância de 20,60 metros, até o marco n 16; daí, segue à esquerda com o rumo Oeste 74º19’SO, confrontando com a área do Seminário, na distância de 18,10 metros, até o marco nº 17; daí, segue à direita com o rumo Oeste 47º26’NO, confrontando com a margem da Rua José Vizotto, na distância de 39,00 metros, até encontrar o marco P2; daí deflete à direita e segue com o rumo de 28º51‘NE, confrontando com o Desdobro 04, numa distância de 381,48 metros até encontrar o marco P1; daí deflete à direita e segue com rumo Leste 47º09’SE, confrontando com Edgard Marino, na distância de 122,20 metros até o marco n 10, onde teve início” 

§ 2º A Propriedade Agrícola denominada “Chácara da Ida”, constituída pela Área 04 do Sítio São Eduardo, localizada no perímetro rural deste município e comarca de Garça, com a área total de 3,86120 hectares, dentro dos seguintes limites e confrontações:
ROTEIRO DA 2ª ZONA

ROTEIRO F
“começa no marco “C”, cravado nos limites de terras de Edgard Marino e área desmembrada da Rodovia Garça - Álvaro de Carvalho; daí, segue com rumo Leste 47ºO9‘SE, confrontando com Edgard Marino, na distância de 121,80 metros até o marco P1; daí deflete à direita, e segue com rumo de 28º51‘S0 confrontando com o Desdobro 03, numa distância de 381,48 metros até encontrar o marco P2; daí, segue à direita com o rumo Oeste47º26’NO, confrontando com a margem da Rua José Vizotto, na distância de 81,00 metros, até o ponto “D” ; daí deflete à direita com o rumo 22º33’NE, confrontando com a área desmembrada da Rodovia Garça - Álvaro de Carvalho, na distância de 404,00 metros, até o ponto “C” , onde teve início”
Art. 2º As áreas descritas no artigo anterior estão devidamente caracterizadas pelas Matrículas nº 21.127 e 21.128 do CRI local.
Art. 3º Fica instituída Área de Expansão de Interesse Social as áreas objeto do artigo 1º desta Lei, destinadas predominantemente à implantação do programa para construção de habitações sociais.

Art. 4º Para a implantação de loteamento, os proprietários dos imóveis observarão as seguintes condições:
I.
Obras e serviços de infraestrutura a executar:
a) execução das vias de circulação do loteamento, compreendendo: terraplenagem das respectivas pistas de rolamento e passeios, muros de arrimo respectivos, meios-fios, sarjetas, obras de arte corrente da infra-estrutura urbana, drenagem profunda, sub-base, base, imprimação, pintura de ligação e pavimentação asfáltica ou bloqueto, a ser executada de acordo com projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Garça; 

b) demarcação dos lotes, quadras e logradouros com colocação de marcos de concreto nos pontos de alinhamento e nivelamento respectivos; 

c) rede de escoamento das águas pluviais, compreendendo as galerias, bocas de lobo, com grade metálica, poços de visita e respectivos acessórios de drenagem pluvial, com memorial descritivo; 

d) construção do sistema público de abastecimento de água, de acordo com normas e padrões técnicos estabelecidos pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), a ser aprovado pelo SAAE; 

e) hidrante, conforme exigência do Corpo de Bombeiros, e do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos – SAAE, de acordo com as normas legais;
f) construção do sistema público de coleta de esgoto sanitário, inclusive com estação de bombeamento, se este for necessário para ligação com a rede existente e/ou com a estação de tratamento de esgotos, de acordo com normas e padrões técnicos estabelecidos pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), a ser aprovado pelo SAAE; 

g) construção de rede de energia elétrica e iluminação pública, com postes de concreto, na divisa dos lotes, que passará para a responsabilidade de manutenção direta do empreendedor para a concessionária, conforme normas e padrões técnicos estabelecidos pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), por órgão ou entidade pública competente ou concessionária local; 

h) obras de contenção de encostas, taludes ou aterros, destinadas a evitar desmoronamentos e o assoreamento do leito de águas correntes ou dormentes; 

i) construção da rede telefônica, de acordo com as normas e os padrões técnicos estabelecidos pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), órgão ou entidade pública competente ou concessionária local; 

j) execução do projeto paisagístico e de arborização das vias públicas, das áreas verdes, reservas, etc. de acordo com as normas da SAMA e Legislação em vigor e sua correta manutenção até o Aceite do loteamento; 

k) emplacamento das vias com seus respectivos nomes, constantes de lei municipal e conforme padrão da Prefeitura Municipal; 

l) sinalização viária horizontal e vertical, conforme orientação da Prefeitura Municipal;
m) averbar e fornecer matrículas individualizadas das áreas de circulação, áreas institucionais e áreas do sistema de lazer, sem ônus para o Município;

n) as áreas de Sistema de Lazer do empreendimento deverão serem urbanizadas pelo loteador conforme projeto ou diretrizes fornecidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano;

o) as áreas institucionais deverão receber os serviços de terraplanagem e drenagem necessários ao recebimento de futuros equipamentos públicos.

Art. 5º Não havendo implantação do empreendimento de que trata esta Lei, a área retornará a sua situação primitiva.
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 7 de fevereiro de 2011
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL
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